PREFEITURA DE
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Gabinete Municipal

Rua Maria do Rosario Melo, 218, Areia Branca - Ibimirim - PE - CEP: 56580-000
CNPJ: 10.105.971/0001-50 E-mail: gabinete@ibimirim.pe.gov.br

PORTARIA GP 569/2025

O Prefeito do Municipio de Ibimirim,
Estado de Pernambuco, da Republica
Federativa do Brasil, José Welliton de
Melo Siqueira, no exercicio legal de
suas atribuigdes;

CONSIDERANDO as Leis Municipais n°% 671/2011 e 945/2025, que dispde
scbre a cedéncia e permuta de servidores do Municipio de Ibimirim e da outras providéncias;

CONSIDERANDO o Oficio n°® 126/2025, de lavra do(a) Prefeito(a) de
Paulista/PE, Severino Ramos de Santana, solicitando a cedéncia com énus para o Municipio de
Paulista/PE, do(a) servidor(a) Larissa Rafaely Rodrigues Pereira.

RESOLVE:

Art. 1° - Ceder a Prefeitura Municipal de Paulista/PE, o(a) servidor(a)
efetivo(a) desta Prefeitura, conforme disposicéo abaixo:

Matricula Nome CPF Cargo
11.425 Larissa Rafaely Rodrigues Pereira | 046.914.394-04 Agente Administrativo
Escolar

Art. 2° - Cabera ao Municipio de Paulista/PE o 6nus da remuneragéo do(a)
servidor(a), como também as contribuigdes previdenciérias (Patronal 28,14%) e (Servidor 14%)
deverdo ser repassadas ao Instituto de Previdéncia dos Servidores Municipais de Ibimirim
(IBIPREV). o o

Art. 3° - A cedéncia de que trata o Artigo 1° teré" in‘fbid-éh 05 de agosto de“f'“i'f" .
2025 com término previsto para o dia 31 de dezembro de 2025. : :

Art. 4° - A presente portaria entrara em vi'g'ar na data'dé' sua publicagao.
Art. 5° - Revogam-se as disposicdes em ijntréri'c:_.'jf 2

Registre-se, Publique-se e Cump'ra—éél

Ibimirim-PE, 05 dg agosto de 2025, -

José Wellitd




